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Cj)tefeLtuta &ITunLctpa( de Jllssts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

=LEI N" ez9 DE 6 DE JULHO DE 1.961.= 

Cria Policia Mirim Municipal de Assis 

O PREFEITO DO MONICIPÍO DE ASSIS: 

A 

Faço Saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei : 

�rtigo l" - Fica criada a Polícia Mirim Municipal, que obedecer� as 
disposições do Regulamento anex o, que não c ont rariam as 
legislações vigentes, notadamente o Decreto no 17943- A, 

, 

de 12-10-1927 - Cod.igo de Menores. 
Artigo 2" - Esta lei entrar� em vig or na data de sua publicação, revo-

... , 

gadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura Munic al de Assis, em 7 de julho de 1.961.

/ 
1-f!.� 
� 

1Ô é Augusto Ribeiro 

( � ef ito Municipal 

. /) I cÓ,u;/,.<-0-,. 
L�Qlcântara 

Diretor de Contabilidade 
Resp.p/.exp. da Dir etoria Administrativa 

Publicada na Diretoria Adm�istrativa da Prefe it ura, 
1.961.- 1�/ � 

·íf��. 
L lcantara 

Diret B-0ntabilidade 
Resp.p/exp. da Diretoria .4dministrativa 

em 7 de julho de 



CJ>tefet�uta QJllunLc:ipa( de AssLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

=POLÍCIA MIRIM MUNICIPAL DE ASSIS= 

=P, M. M. 4•= 

REGULAMENTACÃO 

TITULO -I-
Qi FUNDA.CÃO - DENOMIN A.CÃO - FINS : 

.Artigo lQ - A Policia Mirim Munici pal de .Assis, neste regulamento 
representada pelas iniciais P,M.M.A. criada pela Lei nQ 

ez9 de 6 de julho de 1.961, com s éd e nesta cidade, sem 

distinção de credo religioso ou polÍtice, é uma entidade 
-

municipal sem fins lucrativos e se prope: 
lQ)- Beneficiar as crianças pobres e desamparadas inscri

tas na instituição; 
, 

zg)- Incentivar por todos es meios ao alcance a pratica 

de: 

a)- Subordinação; b)- Respeite; c)- Obediência; d)-Camara
dagem; e)- Abnegação; f)- Iniciativa; g)- Pontua lidad e; 
h)- Mora lidad e; i)- FÔrça de Vontad e; j)- Amor e Ordem. 
3g)- PromoveL reuniões instrutivas, disciplinares, recrea

tivas e esportivas. 

Artigo 2!í2 - Tem per f inalid ade o seguinte: 
A)- Vigil;ncia de veículos de qualquer espécie; 

B)- Prestação de informações aos motoris tas de veículo e 

pedestres, orien tad0-os da melhor maneira possível; 
C }-Prestação de auxílio as au torida des para socorro de 

, 

qualquer especie, salvo aqueles que forem perigosos 
.. , " .. 

a saude, a vida, a moralidade, excessivamente fatigan-

tes ou que excedam suas rôrças. 

TITULO - II- DOS PODERES DIRETIVOS 
Artigo 3;Q - A P.M.M. A• criada oficialmente pela presente 

direc ionad a : 

à)- Pela Diretoria Executiva; 
B·)- Pelo Conselho Fiscal 

, 

lei, sera 

lª- Os cargos de Diretoria ou de Conselho, serão exerci

dos sem remuneração alguma, sendo falta gr ave, rece

ber qualquer vantagem monet�ria obtida particular•en-

te no desempenho da função; 
segue- e • • • • •  21 



ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. NQ 2 DO REGULAMENTO D.A P.M.M._l• 

2g)_ O tempo de duração Para a Diretoria indicada � de um 

(1) ano, e Para o conselho indicad� � de dois (2) anos. 
Artigo 4Q-Caber� ae sr. Prefeito Mu nicipal, indicar os elementos para 

, 
a Diretoria e o Conselho, livremente a seu criterio. 
A)- Na Diretoria Executiva para •s seguintes cargos: 

lQ)- Presidente 
zg)_ Vice-Presidente 

, 
3a)- Secretarie 
4g )- Tesouréire 
5g )- Patrimônio 
6Q)- Prepaganda 
7f2 )- Instrução 
6g)_ Representação S&cial 

B)- No C•nselhe Fiscal (3) trêz elementos, de preferência 
1\ 

peritos-contadores ou guarda-livros, indicando dos tres 
o Presidente. 

, 
Cabera a Diretoria: 

A A 

à)- Deliberar sobre casos omissos interpretando este regu-
lament• e exercer função executiva e f1scalizaderaf 

B)- lProvar os regulamentos internos propostos pele direto
res, fiscalizand• a integral aplicaçãe. 

C)- Julgar os decuaentos e recursos apresentados. 
D)- Promevel. sindicância contra diretores por faltas 

, 
graves 

sugerinde incontinente ao Chefe do Excecutivo Municipal 
a substituição do mesme, quande rer comprovada a falta. 

E)- Censurar escrita ou verbalmente, repreender ou suspen
der ou eliminar o guardinha que não corresponder com 
as diretrizes da instituição. 

F)- Reunir-se pelo menos um.a vez por mês para a aprovação 
d• balancete mensal e anual apresentado pelo Diretor
Tesoureiro, para • encaminhamento ao Conselho Fiscal. 

G)-

H)-

, 
Tomar conhecimento do expediente ordinario. Reunir-se 
mais vezes quando convocada pelo Presidente ou seu 
substituto legal. 

, 
Conceder licença-Ferias e Dispensas aos Diretores e 

A 

Guardinhas de acordo com o previsto neste estatuto. 
- - , 

Dar aos Guardinhas, neçoes e 1nstruçao FISIC�-PRE-MILI-
TAR-MORAL-DISCIPLINAR-DESPORTIVA-ENSINO. 

segue •• • • • • • • • •  3) •• 
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CJtef e.ituta QJTiurücipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fls. nQ 3- Regulament o da P.M.M •. à•-

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

àrtigc 6S2 -O Conse lho Fiscal indicado pelo Chefe do Executivo Municipa l, 
, N 

tera as seguintes atribuiç oes : 

.à)- Eleger o seu Presidente, no caso da aus�ncia do Presiden

te indicado pele Chefe do Executivo Municipal, observando 
, 

o criterio da idade mais elevada. 
B)- Examinar a escrituração financeira da Instituiçã o obser

vando a exatidaão dos seus lanç amento s . 
, 

C)-ê.provar os balancetes mensais e anuais, entregando-os ate " 
o dia 15 da cada mes ae Sr.Pre feit o Munic ipal. Quanto ao 

, 
anual, ate 15 de janeiro seguinte. 

D)-Reunir-se obrigatóriamente uma vez por mês para a apro
vação dos balan ce tes e f iscalizaçã o da escrituração f i
nan ceira. 

E)-àpresentar ao sr. Prefeit• Municipal , rel atóri o mensal 
A N -

sobre a situaçao financeira da Instituiçao, em caso de 
dificulda des, sugerindo medidas. 

F)-Reunir-se mais de um.a vez por m;s, quando convocado pelo 

Presidente o u substitut e lega. 
TITULO - III -

DA RECEITA E SUA APLICAÇiO 
CAPITULO -l.- DA RECEITA -

àrtigo 7S2 .• Constituirão a Receita da Instituição: 
) 

- , 
à - ts contribuiç oes permanentes eu variaveis d os conduto-

� , , 
res de veicules, atravez de fichario a ser organizado 

pela Diretoria, de acÔrd• com a a quie cênci a dos motoris

tas. 

B)- às doaç ões de qualquer natureza ou contribuição e auxi
lies concedidos por comerciantes, pessoas, outras enti� 

d ades particulares. 
Subscrições realizadas. C ) 

D)-
... 

Verbas destinada s pela Municipalidade median te aprovaçae 
A 

Camara Municipal. 

CAPITULO -II- DA APLICACÃO DA RECEITA

Artig o 8si1_ Const ituirão titule de despesa: 
à)- Bonificaç ão ou awc!lio aos Guardinhas, de acÔrdo com 

delibe raçã o da diretoria. 

segue • •• • • • • •  41. 



<J.>tefeituta ciJTiuntcipa( de . Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fls. nQ 4 - Regulamento da P.M.M •. t. 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -

B ).. àquisição de móveis e utensilios. 
e) •. Aquisição de material de expediente. 
D) .. Aquisição de uniformes. 
E) .• Assistência médica e hospitalar. 
F) .• Eventuais 

§- Único - O saldo disponivel sera depositado em Banco como aplicação de 
flindo de reserva, em nome da Diretoria. 

TITULO - IY-
DOS CONTRmumTES E DAS CONTRmUICÕES 

CAPITULO III - Dos contribuintes -
Artigo 9g - sãc considerados contribuintes permanentes: 

à)- Os condutores de veículos ou pessoas que contribuam men
salmente ou anualmente. 

Artigo lQQ. sãc� considerados contribuintes facultativos: 
A)-. Os negociantes eu comerciantes estebelecidos. 
B) •. Os doadores ou auxiliadores da Instituição. 

CAPITULO �IV= - Das contribuicÕes 
Artigo 11'2- .ls contribuições permanentes mencionadas, serão recebidas em 

, , 

nwo.erario ou cheques bancarios com o recebimento mensal ou anual� 
sendo arbitrada como taxa fixa. 

§- Único - ls contribuições facultativas mencionadas, serão arrecadadas 
, 

a 1::riterio do contribuinte sendo em dinheiro ou especie. 
TITULO - Y-

D A  PEMISsio ou ADMISSÃO DOS GU@DINHAS 
CAPITULO - V -

� DA ADMISSÃO 
artigo 12Q - Para a admissão dos Gu•rdinhas, na instituição torna-se neces-

, 

saria que se faça preencher os seguintes requesitos: 
A)- Estar devidamente autorizado pelo Juizado de Menores,./ 

) 
- , 

B - Ter autorizaçao dos pais ou responsaveis, devidamente 
visada pele Juiz de Menores. 

C)- Ter idade mnima de 12 anos.·· 
D)- Ser reconhecidamente pobre. 

CAPITULO VI 
DA DEMISSÃO E ELIMINA.CÃO 

Artigo 13Q -• demissão ou eliminaoão dos Guardinhas, dar-se-� tomando per 
base o seguinte: 
A)- Per ter completado 17 anos. 

segue ••• • • • • 5/ 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Fls. nQ 5 - Regulamento do P.M.M.A.. 

B- Por desrespeite ao Instituto no presente Estatuto e 
Regulamentes Internos. 

-§-Único - O quadro inicial de Guardinhas será de cinquenta (50).Cabeb
do ao Chefe de Executivo Municipal aumentar o seu efetive 
dentro do possf vel. 

- TITULO VI.JU,s VANTAGENS AOS GUàRDINHAS 
Artigo llt.g-· Os guardinhas enquanto permanecerem na Instituição terão 

as seguintes vantagens & 

-§-Único -

à)- Bonificação ou auxílio. 
B)- Instrução F!sica. 

- , 
C)- Noçoes Pra- Militares. 
D)- Instrução Moral. 

1\ , 

E)- lssistencia Medica Hospitalar 
F) -Noções Deposrtivas. 
G)- Licença Nojo de 10 dias. 

, 
H)- Licença para tratamento de saude. 

, 
I)- Ferias anaal de 30 dias. 

, 
J)- Dispensa a eriterio da Diretoria. 
L)- Os Guardinhas que não estiverem frequaent ando escola 

- , 
serao obrigatoriamente matriculados nos cursos e series 
correspondentes a cada um, os que estiverem matricula
dos continuarão normalmente seus estudos com a fisaali

zaçãe da Diretoria. 
-TITULQ VII-

- , 
DA CONCESSAO DE LICEHCA E FERIAS AOS D!RETORE� 

, 
Sera concedida aos Diretores o seguinte: 
l)- Licença nojo de e dias. 
B)- Licença para tratamento de saÚde. 

, 
C)- Ferias an�al de 30 dias. 

, 
D)- Licença para outros assuntos, a criterio da Diretoria. 

, 
A l icença nojo mencionada no presente estatuto sera visan-
do o seguinte grau de parentesco: 
A)- Conjuges 
B)- Pai e Mie 
C)- Avós, Filhos e Irmãos. 

-TITULO VIII-
DA COMPOSICiO DO UNIFQRME 

Especificação e descrição do Uniforme 
segue ••• • • • • • •  /6 



CJtefeLtuta ciffiunLcipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLs. NQ 6 - Regulamente da P.M.Me.A•- - - - - - - - - -

-CAPITULO yII
UN!FORME DE SERVICO 

.4rtigo J.6Q - .4 unifor11izaç�o de serviço dos Guardinhas se compõem 
das seguintes peças; 
A)- Cobertura (Casqu�t.e) -Pano azul com ins1gn1a PMM.à; 
B)- Blusa- Pano azul coi'l a insignia PMMA na pi�a lado 

direito. 
C)- Cordâ• de àpito - Cor preta entrePassado entre o 

braço e o ombro esquerdo. 
, A 

D)- Gravata - Materia Plastica - cor preta. 
E)- Cinto - de lo�a azul 
F)- Sapato - couro preto com sola de borracha ou courc. 
G�- Meias - de cÔr preta. 
H)- Calça• de pano azul sem bainha. 

-CAPITULO -VIII-
UNIRORME DE GALA 

Artigo 17g- à uniformização dos Guardinhas se compoem das seguintes 
peças: 
A)- Cobertura de Casquete - de pano azul marinho com 

insignia PMM4 na pala lado direito. 
B)- Camisa - de pano branco e/gola fechada e punhos. 

, A 
C)- Gravatas - •ateria plastica - cor preta • 

.. 
D)- Bl•sa Jaqueta - de cor branca e/dois bolsos, plati-

nados e manga comprida. 
A 

8)- Calça - de cor azul marinho com lista branca nas 
pernas, sem bainha. 

A 
F)- Sapatos - de cor preta • 

.. 
G)- Meias - de cor preta. 

� A 
H)- Cordao de apito - cor preta entrepassado entre o 

braço e o ombro esquerdo. 
-CAPITULO IX-

UNIFORME DE F1SICA 
&rtigo 16Q -à uniformização de r!sica dos Guardinhas se compõem das 

seguintes peças: 
�)- Calção tipo americano V8- de cÔr vermelha. 

" 
B)- Camiseta de meia de cor branca • 

.... 
C)- Tenis de cor branca. 

segue •• • • • • • • • •  7/ 



CJr.efeLtuta ôJTiunLc:Lpa( de JllssLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fls. nQ ••• • •  7 /- Regulamento da P.M.M •. ã.. 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

TITULO - IX -

.QA INfRACÃO DOS DIRETORES E PEN'AL IDADES 
CAPITULO X 

Artigo 19Q - Constitui infração do Diretor: 

Artigo 20'2-

12J.S 

Artigo 2lg-

, 

A)- Receber qualquer vangagem pecuniaria obtida particu-
larmente no desempenho das funções. 

B)- Se• · motivo justificado deixar de tratar com urbanida
de os Guardinhas. 

C)- Não colaborar com os serviços da instituição ou desem
penhar suas funções com negligência. 

=CAPITULO XI-
DA PENAL IDADE 

, 

Cabera aos diretores as seguintes penalidades: 
A 

A)- Advertencia verbal 
�)- Repreensão escrita. 
C)- suspensão do cargo. 
D)- Cassaç&o dos direitos, procedendo ou determinado pelo 

sr. Prefeito Municipal. 

TITULO -X-
TRAff$GRESSÕES E PEN'ALIDADES DISCIPL!NARES DOS GUARDINHAS 

CAPITULO XII 
Constituem transgressões disciplinares dos Guardinhas: 
A)- Não ter a devida dedicação pelo preparo prÓpr1o. 
B)- Trabalhar mal, intencionalmente, ou por falta de aten

ção em qualquer serviço ou instrução. 
• A 

C)- Nao cumprir as ordens recebidas por negligencia ou es-
quecimento. 

D)- Retardar sem justo motivo a execução de qualquer ordem. 
E)- Deixar de comunicar ao diretor a execução das ordens 

dele recebidas. 
F)- àconselhar ou concorrer para que não seja cumprida 

qualquer ordem de autoridade competente ou seja retar
dada sua execução. 

G)- Servir-se sem autorização ou ordem do Diretor de objeto: 
que não estejam a seu cargo ou pertençam a outrem. 

H)- Não ter o devido zelo com os objetos pertencentes a 
Instituição que estejam sob sua responsabilidade dire
ta. 

segue •••• •• B/ 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Fls. nQ 8-Regulamento da F.M.M.A. 

I- E:Xtraviar ou estragar por negligência ob3etos pertencentes a 
Instituição. 

J- ��er pouco cuidado com o asseio pr�pri• ou prejudicar o de 
�ieus colegas. 

L- Paltar a verdade. 
M- Simular do�nça para esquivar-se do cumprimento de qualquer 

ciever. 
N- D�ixar de comparecer sem ter sido dispensado ou apresentar 

;justo motivo, a qualquer .ato de serviço em que deva tomar 
Jparte. 

O- Deixar de Participar em tempo a autoridade da Instituição, a 
impossibilidade de comparecer a qualquer ato de serviço no 

qual seja obrigado a tomar parte ou -ue tenha de assistir. 
P- Não atender imediatamente a chamada Para o serviço ou instru-

.. 

çao. 
"' 

Q- Deixar de fazer o serviço que for escalado. 
R- Retirar-se sem permissão do serviçe para que tenha sido esca

lado ou de qualquer lugar em que se deva achar por força de 
disposição ou ordem legal • 

S- Permutar o serviço sem permissão superior. 
- , 

T- Nao se apresentar ao fim de licença, ferias ou dispensas. 
U- Censurar publicamente atos das autoridades orientadoras. 
V- Procurar desacreditar seus orientadores e seus colegas. 
X- Referir-se aocrientador ou outras autoridades de modo des

respeitoso. 
A 

i- Portar-se de modo incoviniente sem compostura nas dependen-
.. , 

elas da instituiçao na Rua ou em outros lugares publicos, 
faltando aos preceitos de boa educação. 

AA- Ofend�r a moral e os bons costumes por atos ou palagras. 
� , 

AB- Desrespeitar as convençoes sociais nos lugares publicos. 
AC- Tomar parte em jogos proibidos ou jogar a dinheiro em qual-

quer lugar. 
AD- Responder de maneira desatenciosa aos orientadores. 
à E·-Maltratar seu colega com palavras, gestos ou ação. 
àF- Desafiar seus orientadores, colegas, autoridades ou pessoas. 
àG- Provocar ou travar disputa ou luta corporal com seus colegas 

ou outras pessoas. 

AH- Penetrar sem permissão em dependências destinadas aos orien
tadores, ou de onde se encontre, bem como em qualquer outro 

segue • • • •  9/ 



CJtefe.Ltuta QJllun.Lcipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-Fls. ng 9 - Regulamento da P.M.M.A.-

outro lugar cuja entrada lhe seja vedada. 
AI-

, 

Retirar-se da presença do orientador, autoridades cives ou 

àL-

militares, sem lhe pedir licença. 
Usar armas de qualquer especie, exceto o bastão. 
Espalhar falsas noticias em prejuizo da boa ordem civil ou 
militar e do bom nome da instituição. 

àM- Representar a Instituição em qualquer ate, sem estar para 
isso devidamente autorizado. 

àN- Negar-se a receber a bonificação, uniforaes, objetos ou 
outros artigos que lhe sejam destinados ou devam ficar em 
seu poder. 

40- Esquivar-se a satisfazer os compromissos de ordem moral ou 
, 

pecuniaria que houver assumido, contrair dividas ou assumir 
compromissos superiores as suas possibilidades. 

AF- àpresentar-se com o uniforme alterado em qualquer lugar. 
CAPITULO XIII 
Das Penalidades 

... 
àrtigo zzg - As penalidades disciplinares serao aplicadas segund� a impor-

tância ou gravidade da falta e tendo em consideração as cirs-
" 

cuntancias atenuantes, agravantes e derimentes ou justificati-
vas. 

A 

à- Advertencia verbal 
B- Represssão escrita 
C- Suspensão 
D"- Eliminação 

-TITULO XI

DISPOSICÕES GERAIS 
" 

Artigo z3g - Na ausencia de um des diretores por metivo de estarem usufruin-
, 

d• os favores mencioaados neste estatuto, sera designade outro 
d.iretor para exercer as funções cumulativamente, pelo Chefe do 
E�ecutivo Municipal. 

àrtigo z4g - No caso de dissolução, pela Câmara Municipal, da Instituição 
F'.M.M.à., seus pertences terão o fim que a mesma deliberar. 

àrtigo z5g_ 4. fim de que não se torne um Guardinha pedinte, é proibido 
... , 

que o mesmo Passe lista, cartoes ou outros de carater de subs-
.. , 

eriça•, ou aceite qualquer vantagens pecuniarias ou em especie, 
salvo quando autorizado pela Diretoria. 

segue • • • • •  10/ 



ESTADO DE SÃO PAULO 

-Fls nG 10 - Regulamento da P.M.M •. A. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

§- Único - Caber� a• Chefe do Executivo fazer comunicados a tod.�s os seto

res oficiais da criação da P.M.M.11.., com a finalidade de pres-
, •I 

tigia-la e coloca-la no nivel de respeito que merece. 

Prefeitura Municipal de Assis, 6 de julho de 1.961.-

llr1u:�· 
Luiz àlcantara 

Diretor de Contabilidade 
Resp. p./expediente da Diretoria Administrativa 


